
PROVIMENTO-TJMT/CGJN. 5/2024, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024

Institui o projeto “Cartório Inclusivo: integrar para
valorizar” no âmbito da Corregedoria-Geralda Justiça
do Estado de Mato Grosso; institui o selo “Cartório
inclusivo”.

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADODE MATOGROSSO,

no uso de suas atribuições legais e regimentais,bem como com fundamento e em conformidade com a

decisão exarada no CIA n.0076891-79.2023.8.11.0000,

CONSIDERANDO a competência do Poder Judiciáriode fiscalizaros serviços notariais

e de registro (arts. 103-B, § 4º, I e III, e 236, § 1º, da ConstituiçãoFederal);

CONSIDERANDO o disposto no art. 226, § 8º, da Constituição Federal, que atribui ao

Estado o dever de criarmecanismosvoltados a coibira violênciano âmbito das relaçõesfamiliares;

CONSIDERANDO a sistemática e as diretrizes para coibir a violência doméstica e

familiarcontra a mulherprevistasna Lei nº 11.340/2006 (LeiMariada Penha);

CONSIDERANDO o Objetivo de DesenvolvimentoSustentável (ODS) nº 5 da Agenda

2030 para o DesenvolvimentoSustentável da Organizaçãodas Nações Unidas, que consiste na promoção

da igualdade de gênero;

CONSIDERANDO a Diretriz Estratégica n. 9 para o ano de 2024, da Corregedoria

Nacional de Justiça, que dispõe: “implementar,estimularou viabilizarações de sustentabilidadevoltadas

ao cumprimento da ResoluçãoCNJ n. 400/2021, em especialo dispostopelo art. 2º, adotar modelos de

gestão organizacional que promovam a sustentabilidade, com base em ações socialmente justas e

inclusivas,culturalmentediversase pautadas na integridade,em busca de um desenvolvimentonacional”;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Projeto:“Cartório Inclusivo: integrar para valorizar” no âmbito das
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serventiasextrajudiciaisdo Estado de Mato Grosso e o “selocartório inclusivo”.

§ 1º O projeto tem por objetivo promover a reintegraçãosociale econômicade vítimas de

violência doméstica, em especial mulheres, oferecendo oportunidades de emprego, capacitação

profissionale um ambiente de trabalho seguro e inclusivo em serventiasdo foro extrajudicial no âmbito

do Estado de Mato Grosso.

§ 2º A meta prevista para o projeto se refere a contratação e capacitação de vítimas

mulheresde violênciadoméstica para exerceraté 10% das funções nos cartóriosextrajudiciaisdo Estado

de Mato Grosso.

Art. 2º O projeto será coordenado pela Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de

Mato Grosso com a adesão obrigatória das serventiasextrajudiciaisvagas e com a adesão facultativa das

serventias extrajudiciais providas do Estado de Mato Grosso, por meio da assinatura do termo de

cooperação,nos termosdo anexo I.

§ 1º Fica facultado às serventias extrajudiciaiso acréscimode vagas para contratação das

vítimas mulheres, observado o porte da serventia (Provimento n. 74/2018 – CNJ) e a meta de até 10%

das vagas existentespara contratação, conforme abaixo:

I – serventiaporte grande: acréscimode até 100% da meta prevista para contratação;

II – serventiaporte médio: acréscimode até 50% da meta prevista para contratação;

III – serventiaporte pequeno: acréscimode até 25% da meta prevista para contratação.

§ 2º A informaçãorelativaao parágrafo anterior será formalizadano termo de adesão a ser

firmado pela serventia extrajudicial e encaminhado ao Departamento do Foro Extrajudicial por meio do

SistemaGIF, considerando o prazode 60 (sessenta)dias a contar da publicaçãodeste provimento.

Art. 3º A Corregedoria – Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso para consecução

dos objetivos do projeto Cartório Inclusivo poderá atuar diretamente ou em articulação com entidades

públicas ou privadas, com entidades representativasda classe dos notários e registradores do estado de

Mato Grosso e outras entidades que aderirem ao projeto sempre tendo por objetivo o fortalecimento de

ações que visem promover a reintegração social e econômica de vítimas de violência doméstica, em

especialmulheres.

§ 1º As adesões ao projeto Cartório Inclusivo serão estabelecidas na forma de mútua

cooperação entre a Corregedoria-Geral da Justiça e parceiros denominados “aderentes“, cuja adesão
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estará restritaao pactuado no termo de adesão ao projeto, observado o limitede 60 (sessenta)meses para

vigência.

§ 2º Não haverá repassede recursos financeirosentre a Corregedoria-Geralda Justiça do

Estado de Mato Grosso e aderentes ao projeto, cabendo a cada qual responsabilizar-sepelos recursos

própriospara a consecuçãodos objetivospactuados.

§ 3º A formalização do compromisso/adesãose dará por meio de termo específico na

forma deste provimento, conformemodelo constante do anexo.

Art. 4º Para verificação dos resultados alcançados pelo projeto serão observadas os

seguintes indicadores:

I – contratação:percentualde contrataçãode vítimasem relaçãoao percentualassumido;

II – retenção: percentual de permanência das vítimas contratadas após período de

experiência;

III – participação em treinamentos ou capacitações:número de contratados pelo projeto

que participamdo programade treinamentoou capacitaçãodisponibilizado;

IV – avaliação do desempenho: progresso dos contratados em termos de habilidades

adquiridas, integração,promoçõesde funções;

V – impacto na comunidade: avaliar o impacto percebido na comunidade mediante

pesquisasou que demonstrema percepçãogeral sobre a iniciativa.

Parágrafo único. Os dados e relatórios dos resultados alcançados serão compilados,

trimestralmente, considerando as métricas estabelecidas pelo projeto e encaminhados à

Corregedoria-Geralda Justiça do Estado de Mato Grosso, trimestralmente,a contar do termo de adesão.

Art. 5º Fica instituído o selo “Cartório inclusivo” que será conferido às serventias do

foro extrajudicial que aderirem ao projeto, por meio de termo específico, constando os seguintes

compromissos:

I – reserva do percentual de até 10% (dez por cento) do quadro de pessoal à contratação

de mulheres vítimas de violência doméstica e familiar,observado o critério estabelecido pelo parágrafo

único, art. 2º , deste provimento;

II - adoção de práticas educativas e de prevenção da violência doméstica e familiar,nos

termos do art. 2º da Recomendação n. 49/2022 – CNJ, a qual dispõe sobre a adesão dos órgãos
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IDENTIFICAÇÃO:

prestadoresde serviçosnotariaise de registroà CampanhaSinalVermelhocontra a ViolênciaDoméstica.

§ 1º O “selo cartório inclusivo”terá validade de 1 (um)ano, renovável, por igual período,

sucessivamente,desde que o cartório comprove a manutenção dos critérios estabelecidos a cada novo

cicloanual.

§ 2º A comprovaçãodos compromissosfirmados pelo aderente será feita de forma digital

por meio de declaração da própria serventia do foro extrajudicial, mediante a apresentação de

documentos, fotos e materiais de divulgação, lançados no sistema GIF, sujeitos à confirmação de

autenticidade se assimentender a Corregedoria-Geralda Justiça do Estado de Mato Grosso.

§ 3º A verificaçãodo cumprimentodos requisitose entrega do “selo cartório inclusivo”às

serventiasdo foro extrajudicialaderentes ao projeto será efetivada pelaCorregedoria-Geralda Justiça em

evento públicoespecíficopara o ato.

Art. 6º Em todas as etapas do projeto Cartório Inclusivo será garantido o sigilo das

informaçõespessoaisdo públicobeneficiáriodo projeto.

Art. 7º Os casosomissosserãodecididos pelo Corregedor-Geralda Justiça.

Art. 8º Este provimentoentra em vigor na data da sua publicação.

DesembargadoJUVENAL PEREIRA DA SILVA
Corregedor-Geralda Justiça

ANEXO

TERMODE ADESÃO

PROJETO CARTÓRIO INCLUSIVO: INTEGRAR PARA VALORIZAR
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Cartório:

CNPJ

Endereço

Bairro Cidade/MT

Representante

RESOLVE:

Celebraro presentetermo de adesãoao projeto “Cartório Inclusivo: integrar para valorizar”em conformidade

como dispostopeloProvimentoTJMT/CGJn. e Termo de

CooperaçãoTécnicaTJMTn. _/__ ao qual declaraconcordância,para os fins aqui explicitadose participação,em

regimedemútuacooperação,de atividadese atribuiçõesentreos partícipesaderentes.

OBJETO:

Adesãoao projetoCartórioinclusivo : integrarpara valorizar que tem por objetivopromover a reintegração

social e econômicade vítimas de violênciadomésticano âmbito do Estado de Mato Grosso, em especialvítimas

mulheres, oferecendooportunidadesde emprego ou estágio, capacitaçãoprofissionale um ambiente de trabalho

seguroe inclusivono âmbitodasserventiasextrajudiciaisdoEstadodeMatoGrosso.

A SERVENTIAADERENTEASSUMEOS SEGUINTESCOMPROMISSOS:

1. Vagasdisponíveisparacontratação:

2. Adoçãode práticaseducativase de prevençãoda violênciadomésticae familiar,nos termosdo art. 2º da

Recomendaçãon. 49/2022– CNJ, a qualdispõesobrea adesãodosórgãosprestadoresde serviçosnotariais

e de registroà CampanhaSinalVermelhocontraa ViolênciaDoméstica.

3. Enviar dadose informaçõesà Corregedoria-Geralda JustiçadoEstadodeMatoGrosso,trimestralmente.

4. garantiro sigilodasinformaçõespessoaisdasbeneficiáriasdo projeto,inclusiveda condiçãode vítimasde

violênciadoméstica.

DASDESPESAS:

1. Cadaaderentese responsabilizarápelasdespesasdecorrentesdasatividadessobsuaresponsabilidade.

2. Nãohaverárepassesfinanceirosentreaderentesou entreaderentese a Corregedoria-Geralda Justiçado

EstadodeMatoGrosso.

DAVIGÊNCIA:

O presenteinstrumentovigoraráaté________________________
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DAALTERAÇÃOERESCISÃO:

O presenteinstrumentopoderáser alteradoou rescindidomedianteformalizaçãoem comumacordoentreas partes

adere,desdequecomunicadopor escritoà outra parte, comantecedência

mínimade30 (trinta)dias.

E, por assimestarde acordo,firma o presente.

(Cidade), _____de _______________de 2024.

__________________________________________

(assinatura)

Testemunhas:

1. ___________________________

Nomecompleto

2. _________________________

Nome completo
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O documento acima foi submetido para assinatura eletrônica, na plataforma de assinaturas do
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso.
Para assegurar a autenticidade e validar as assinaturas, recomendamos o uso do aplicativo TodoJud,
disponível para download em seu dispositivo móvel através da Google Play Store ou da Apple App Store.

Código verificador - AD:366A0000-8A2D-9E2A-5ECE-08DC267D6CEA

Protocolo de Assinatura(s)
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https://todojud.tjmt.jus.br/
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